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TEXTO / JUSTIFICACAO

Suprima-se o § 5° do art.35.

§5°

Justificativa

Deve-se recusar o acréscimo proposto pela Medida Proviséria 571/2012. Ela penaiiza o
produtor florestal por um erro que néo ¢ dele, dificultando-ihe a vida pela falta de “emisséo
de Documento de Origem Fiorestat (DOF} dos Estados néo integrados ao sistema”. Ou seja,
langa-se as costas do produtor a responsabilidade e as consequéncias por uma obrigagéo
que nio é dele e sim do Estado.
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